
ICIPAL DE MIRAÍ
C E P 36790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI .ft 569

DISPO! SOBRE A AQUISIÇÃO ,EQUIPAVEtiTOS PARA

TOBBEDE TELEVISÃODE MIRA:!-INAS G .RAIS.

A oâmara unioi» l •.e ira!, por seu' representantes aprovou e eu.
Prefeito Vun1cipal. aanciono a suinte teia

.rt. 11 - Fica o Po! r Exeoutivo unic1pal autor1 40 a adquirir 4e lir. •
Espeoiallzada e através d L1CITAÇ,lO, de aoordo o a Lei nQ 6.946
4e 17/09,11.981, D.O.U.4. 18/0911981. oe equipamentos neo. eári08 •

d.atinados a elhoria da Televisão Mira! - ~na. Geralà.

Art. IIQ- ~ atend r • d .pesa decorrentes da operação conetant a d •
ar~igo I ,.fioa Pod.r Exeoutivo ~u.n1c1p1 utoris d
OBDITO S OIAL, a , o valor de 0za-153. ,00 (Oent e oinql! nt •.' '.

e tree JÚl cruado.) t n oorrente exerc:(oio.

r~Art. 1118- R.vog•••.-.. • 41spo 1908 em oon'trÚio, entrando esta tei em vigor
Da data 4e 8 pUblloaçã.
Mando,portanto, a todae •.e a~tor14a4.s e a quem o conb cimento .'
ex.cução dee"•. t.1 oouber, que •.CUIlp e a ta; c prir tão •

1nte1r nte ooao nela ae cont& •
REGISTRE-SE, PUBLIQtJE-SE E C PRl-SE •

• 1 l. 21 4e Março de 1986.


